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PODER JUDlCIÁRIOD

, TRIBuNAL' REGIONAL FEQERAL DA sf REGIÃO

PORTARIAN;~ 2'25 DE 03, ,

DE março DE, 2009

-,

OPRESIDENTE Dêi . TRIBUNAL' REGIONAL

.F~DER4L DA.Sa REGIÃO, nd uso das ,\tribúições q~e lhe confere o artigo
16, indso X?'V" do Regimento Interno, com a red.ação dada pela Emenda
Regimentaln° 35, ~e 22110/2003,tesolve; . '

/.

"

" , INTERROMPE;Ra partir dê 26/02/2009 as férias do
servidor Jú\7E;NALDO N~SCIMENTO,. matrícula 534~, do 'Quadro' de
Pessoal da :Secretaria de Defes~ Socia.ldo Estado de P,erhámbu9°, à disposição

, deste Tribunal, qcupante d~ função"comissionada de S~perVisor-Assistente,
eódigo FC-04, qa, Seção de Apoio Judiciário e Administnltivo, da Divisão de

, Assu:nto~Correicionais,da Corregedoria Geral, marc~das para 02/02/2009 a
03/03/2Q09, referentes ap exercício de 2009, por necessidade- do serViço, nos
termos do ,'àrt. 80 da Lei 8.112/90,. com.~ redaçãd"conferida pela L~i n°
9.527/97, ficando a' fruiçã() do ", perípdo 'interrompido para o momento
oportuno. -./', '

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRÀ-SE.
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